
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 83/2025 – LOMPP.

PROCESSO: 00610/2026.

INTERESSADO (A): Comissão de Justiça e 

Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o teor do 

Projeto de Lei 4/2026, de autoria do 

Excelentíssimo Senhor Vereador Cabo Dorigon, 

que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da exibição 

de vídeos educativos de prevenção ao uso de 

drogas em eventos de grande porte no município 

de Santa Bárbara d’Oeste.”

Senhor Procurador-Chefe:

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão de Justiça 

e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta Procuradoria 

Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. É o breve relatório. Opino.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários”. 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “Institui a Campanha 

Permanente de Conscientização sobre os riscos dos Jogos de Azar Online no Município 

de Santa Bárbara d’Oeste”.

6. Esse tipo de propositura na linha do quem vem sendo decidido 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pode ser considerado constitucional, 

porque a hipótese tratada pelo parlamentar não se encontra no rol de competências do 

chefe do Poder Executivo para deflagrar processo legislativo e tampouco viola o princípio 

da separação de poderes.

7. Neste sentido, em caso semelhantes, há o seguinte precedente 

judicial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Vejamos:

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO – LEI Nº 14.730, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 – 

EXIBIÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE PREVENÇÃO DA 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NAS ABERTURAS DE SHOWS E 

EVENTOS CULTURAIS – AUSÊNCIA DE INTERFERÊNCIA DIRETA NA 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA OU NA ESTRUTURA DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – TEMA Nº 917 DO STF – AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DE PODERES. 1. Não usurpa 

competência legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo lei de 

iniciativa parlamentar que estabelece diretrizes de transparência e 
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acesso a informações públicas, ainda que sua execução possa 

implicar despesas para a Administração, desde que não trate da 

estrutura administrativa, das atribuições dos órgãos públicos ou do 

regime jurídico de servidores. Tema nº 917 do STF. 2. Lei municipal 

que dispõe sobre a obrigatoriedade da exibição de vídeos 

educativos para fins de conscientização, prevenção e combate à 

violência contra a mulher, na abertura de shows artísticos e eventos 

culturais com aglomeração de público superior a 100 pessoas 

naquele Município. Norma dotada de abstração e generalidade, que 

não configura ingerência indevida na esfera de gestão 

administrativa do Poder Executivo. Ação direta de 

inconstitucionalidade improcedente. (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2083266-74.2025.8.26.0000; Relator (a): Décio 

Notarangeli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/03/2026; Data de Registro: 

11/03/2026)”.

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 5.106, DE 30 

DE NOVEMBRO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, QUE TORNA 

OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO DE VÍDEOS EDUCATIVOS ANTIDROGAS 

NAS ABERTURAS DE SHOWS E EVENTOS CULTURAIS, IMPONDO 

NORMAS DE CONDUTA À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – 

ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO – NÃO 

VERIFICAÇÃO – COMPETÊNCIA MUNICIPAL SUPLEMENTAR PARA 

LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA (CULTURA E PROTEÇÃO E DEFESA DA 
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SAÚDE) – EXEGESE DO ARTIGO 219, PARÁGRAFO ÚNICO, 1 E 3, DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – MATÉRIA, AINDA, 

CUJA NORMATIZAÇÃO NÃO SE CARACTERIZA COMO DE 

INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO – AÇÃO 

IMPROCEDENTE.  (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2084969-

84.2018.8.26.0000; Relator (a): Ferraz de Arruda; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 29/08/2018; Data de Registro: 10/09/2018)”.

8. Sobre as funções exercidas pelas Câmaras Municipais, elucida 

Hely Lopes Meirelles que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto 

é, a de regular a administração do Município e a conduta dos 

munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não 

administra o Município; estabelece, apenas, normas de 

administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, 

unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o 

funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, preceitos para sua 

organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; 

institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não 

governa o Município; mas regula e controla a atuação 

governamental do Executivo, personalizado no prefeito. Eis aí a 

distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função 

executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter 

regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os 
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PROCURADORIA  

mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos 

de administração1” (...) “Em sua função normal e predominante 

sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, 

gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, 

bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos 

concretos de administração2”

9. Trata-se, portanto, de propositura legislativa que não ofende a 

regra da iniciativa reservada e o princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 

10. No mais, no ponto de análise de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município – plano legal, portanto – o projeto de lei sob exame também 

observa os requisitos formais da iniciativa, uma vez que, a matéria não é reservada ao 

Chefe do Poder Executivo ou a algum órgão interno do Poder Legislativo (art. 41, da LOM 

e art. 86, III, do RICMSBO).

11. A espécie legislativa adotada pelo propositor - lei ordinária - é 

adequada para regulamentar a matéria, posto não haver disposição que exija que a 

matéria seja tratada por meio de lei complementar.  

12. Quanto à técnica legislativa e redacional com que foi 

formulado, o Projeto de Lei está adequado aos ditames da Lei Complementar Federal n.º 

95, de 26.02.98, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a consolidação das leis, bem 

como, ao procedimento de elaboração técnica, previsto no art. 87 do Regimento Interno.

1 Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores: São Paulo, 17ª edição, 2013, p. 631.
2 Op cit, p. 631.
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13. Diante do exposto, o parecer que, respeitosamente, submeto 

à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 4/2026.

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 16 de março de 2026.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA

Procurador Legislativo

OAB/SP 342.507
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 16 de março de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KR973FKG06KUNYA7  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: KR97-3FKG-06KU-NYA7
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